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EMENDA No 1 AO PLL N° 31/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  do  uso  de  contêineres,  de  até  1.000
litros  de  capacidade,  como  coletores  de  resíduos  sólidos  domésticos
em condomínios residenciais ou similares no Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Roberto Abreu.

Nos    termos    regimentais,    tendo    a    Emenda    n°    1    da    propositura

discriminada em epígrafe sido remetida para avaliação da Comissão Permanente de

CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA qrseguiraopk±nário !

(Presidente) HArquivar ('1 1' ,  ,uúLl_r-

ROBERTO ABREU Esegujraoph=nário
'á/+

(Relator) EArquivar

SÔNIA PATAS DA AIvllzADE Étsegujraop,enárjo
(Membro) EArquivar

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí,  31   de junho de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

rÉ) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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EMENDA No 1 AO PLL N° 31/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  do  uso  de  contêineres,  de  até  1.000
litros  de  capacidade,  como  coletores  de  resíduos  sólidos  domésticos
em condomínios residenciais ou similares no Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Roberio Abreu.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS   E   URBANISMO,   tendo   avaliado   a   Emenda   n°   1   da   propositura

discriminada em epígrafe,  nos termos  regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES E\Seguiraopk;nário 1,//l,-í-.-L-
(Presidente) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA jffiuiraopkmário d/ÁZ2Z
(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA
Seguir ao Plenário

AJ,        ulüa(Membro Suplente) Arquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   @Á    dejunho de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(() Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF{EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

EMENDA No 1 AO PLL N° 31/2023 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de contêineres,  de até  1.000  litros de
capacidade, como coletores de resíduos sólidos domésticos em condomínios
residenciais ou similares no Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereador Roberto Abreu.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   DEFESA   D0   MElo
AMBIENTE  E  DOS  DIREITOS  DOS  ANIMAIS,  tendo  avaliado  a  Emenda  n°  1  da

propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos  regimentais,  se  manifestam  na
conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura ^\

úftuiraophnárioSONIA PATAS DA AMIZADE
(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA :Ésegujraop,enário u         l,l,ü!(Relatora Suplente) EArquivar

HERNAN] BARRETO Eseguiraopk5nário
/')`

(Membro) EArquivar
Í`V

Justificativa:

Câmara Municipal deJacareí,    al   dejunhode 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


